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PROJETO DE LEI

Registre-se AutJk-s^e ,ü
Em 18-6/ê4

L
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CKÍy.chi.'.y- /

eOMíSSÃO DR COaI^TíTÜIÇAO,
jÜSTÍÇ/1 E HEILIÇAO

Salcf das scssõcs,.^A....I.^-.- {f9^d.

_ rr TI V r r' íã Tí O H T. fJ
CKCBKrCA Du i.-.i

xCc^-i^%^ãmara Manioi:^al-. áe OaclioGiro de Itapemirim decreta;
Presidente

lrt« 12 - Pica estabelecido por ôste Decreto Legislati
vo que os Piojetos de Lei de iniciativa do Poder-Executivo deverão ser a-
preciados e votados pela Oâmai^a Municipal de Vereadores dôste Municíx^io
dentro do período de 20 (driate) dias e no caso dessas iniciativas não se
rem votadas naquôle período serão aprovadas automáticamente de acôrdo com
os originais oriundos do executivo.

Art» 29 - As matérias que impliquem em despesas são de
cèrapetôncia exclusiva do Poder Executivo, inclusive aquelas que disponham
sâbre aumento de despesas, dá administração ou do- pessoal que serve à Mu
nicipalidade, ressãlvando-se, apenas, aquelas que sejam, do competência .
regimentál do Poder Legislativo Mimicipai.

Al'!, 5- - poderá quando muito a. Câmara de Vereadores re
duzir as despess-s incluída.3 nas propositui'as do Execuxivo, desde que a
prática seja de Interôsso parada economia municipal, excetuando-se a des
pesa, global apresenta-da, na proposta orçamentária, não sendo de competên
cia do Poder Logislat-ivó qualquer outra-prática a,través de emendas que
imFortem em aditivo, substituti-vQ ou adicional relacionando aumento das
propostas a,presGntaàa,s pelo Podéi* Executivo.

Parágrafo Ünico - ilo caso das emendas que se relacionem
cpm a redução de despesas ãe aumento propostas pelo Poder Executivo a Câ-
mfâj^a sôraente .as considerará aprí^vadas pelo voto de 2/3. (dois terços) d»
Plenário•

Art. 49 - Cabe às Comissões Permanentes da Casa, que re
ceberem as iniciativas emanadas do i?oáer Executivo reunir-se imediatamen
te. pax'á apreciá-las ' e dar seu par'ecer, devolvendo ás iniciativas ã Mesa
com es respectivos parecsres dentro do período de 3^(três) dias para a
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e» também de 3 (três) dias pa
ra, a.G demais Comissões, contendo, inclusive, as emenda,s que forem delibe
radas por maioria.

.  Art. 59 - Caso sontráiio, desde que não cumprido o dis-'
posto no presente Decreto Legislativo, que enquadra a Câmara de Vereado
res dêste-Município, no Ato Institucional já'consagrado na Constituição

Eederal e nos ÍLOgimentos dos Poderes Legisla.tivos, federais e estaduais,
os Projetos de Lei s-arão incluídos na Ordem do Dia da sessão imediata da
Casa,, em regime de urgência e preferência.

Art-, 69 - Chegando à Mesa, em devolução, as matérias com
preendidas nos artigos anteriores, desde que contenham os paroceres e as
emendas atribuídas as Comissões Peimanentes ou aos Membros da Câmara, 0
Plenâ2lo se pronunciará imediatamente, através de voto aimbélico, sem qu
alquer prazo, incluindo-se eB mesmas na pauta da Ordem do Dia^para a ses
são imediata.- ■ ■ ^ ' ■ ' " ' / , . ' ' '

Art, 79 - Este Decreto Legislativo entrara em vigor a-
pés jua aprovação, revogada.© as disposições em contrário e será anexad®
ao Regimento Interno da Casa.

Elias Moysés
Vereador pela U.D.R

J U S T I. E I G A T I V A

Diversas Câmaras Municipais, estaduais e nacionais, es
tão providenciando sua adaptação ao Axo Institucional, para, o que se tor
na indispensável a alteração, de dispositivos de seus regimenxos. Lembra-
mo-nos que, em sessão anterior, o ilustre colega vereador EiimarioO.Im-
perial, se referiu ao assunto, que mereceu nossa melhor atençao.,Apre,^en-
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i.

PI. ^a.

tamos, assim, a presente inlGiativa, solicitamos para a mesma a

aprovação, ,em regime de urgência, para que .tambdm nossa Casa se

enquadre no Ato Institucional, em vigor era todo o País, o mais rá

pido possível, a lira de que a,tüa!lizemo"s o nossò: .Segiraientó 'Inteiiio,.

de acôrdo;, cora s.quêle instrumento qurídico , aplicado no Brasil, apda '

» advento da Bevolução ,de 31 de,'março "do corrente ano., e por inspi

ração do . Supremo Comando M-litar -0 aprovado pelo Congresso ííacio-

nal.:- ■ -=• ■ d: ^ .

.  EsperanKDS, para'a, iniciativa, a, neeessáiia atenção \

dos meus dignos iDares. nest.á Casa, dando-lhe a esperada aprovação»

Sala das Seseses, 11 de ^unho de' 19ô4

. .Q i

Blias Meyses

Ye ro ado r pe 1 a. ■ ÜDIí
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COMISSÃO DE OOATSTITUIQRQ, JUSTIÇA £ REDAÇÃO

PROJETO DE LEI RS 23/64
PARECER

;■ j»
/W

A inicia-tiva do Vereador dr.,Elias Moysés, dis

pondo sobre a adaptação do Regimento Interno da Casa ao Ato Insti

tucional, vera sem dúvida atender a uma. necessidade já providencia.da

por outras Câmaras Municipais brasileiras que seguiram por sua vez
o exemplo do Congresso Iía.cional e das Asaembléia.s Estaduais, como a
nossa mesmo, que são as Casas Legislativas a que geralmente nos su
bordinamos para os atos legislativos municipais.

Medida, sem dúvida, acerta,da., a.tá q.uando esteja em
vigor o Ato lAstitucioaal aq país.

Trata-se de liticiativa. coAStitucionál e legal, que
merece a *ossa aprovação.

Apeaas, para sua aprovação Aa Casa, a,preseAtamos as
seguiAtes

EMENDAS

No título: Subsxitua-se a. expressão "Projeto de
Lei" para PROJETO DE RESOLUÇÃO, emDora seja maAtida a ordem de au-
meração como projeto ordiAário._

Ao Art. 7- - Modifique-se o íA(5ío "Este Decreto Le-
rVu gislativo entrará em. vigor a,pc5s sua publicação," para, ESTA RESOLUÇÃO

SUA vigência ate quando ESTI7/ER VIGOR.1ITD0 O ATO INSTITUCIONAL, etc.

' Isto posto, somos pela aprovação da inicia.tiva.

Sala das Comissões, 16 de junho de 1964

^  • Rubens Soares aa Silva - Relator

Presidente
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%-i ifei tète fí? & '""•

%^i}\-^ que, era curapriraent© ao disposto no Art. ó5, * letras
a e b âo Regiraento Biteino da uâra ar a Municipal, que,-na pre
sente data, forara distribuídas c
23/d4, sqs senhores Vereadores,

iGrf. Ua
2  ,, /•;; JU-lilO-—••

as do Projeto de Lei n^
.ra apresentação de eraendas,
.í,, 4-

SÍT C" E í í

Eia face da informação a,ciraa prestada, determino que seja s
guardado o prazo regimental para apresentação do emendas.

<4

♦

Era 2-7-1964

(1-.,

Presidente da Gâraata'

/7

y

-  õ-Y
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PROJETO DS-

R E S O L U Ç Ã O M 2^/6^

^  . 0 P^ôGidoatõ da cânara MuniGiijnl ÁÍO Crachooifo do
>  Itnpenirin, no ugo cio ouns ntribuiçcos logais, Fa-

,  ' ço sribGT quo n C^Kiara docreta;
V

Avt, Ig - Fica octabolocido por ôc.tb Bocroto XiOgiolativo quo os pro-
jotoQ do Loi do iniciativa do poder sxooutivo doverão sor
apreciados o votados pela cârvnra Municipal do V^roadoros dos-

, to Município dentro do período do jJo (trinta) dias o no ca
so dossas inicifitiv^ não soren votadas naquele período so—
râo «aprovadas autonaticacento de acordo con os originais o—

.  ' ■ ■ riundOG- ,do sxocutivo.

Art • 2g — ag naterias que inipliqueia qiíi doGpos.aS são. do conpotência ox—
ciusiva do Poder Executivo, inclusivo aquelas que disponham
sobro aumento de despes-as, da adminiotr.açâo ou do possoal
quo servo ã Municipalidade, ressalvando-se, «apenas, «aquelas

;  quo Bcj.am de conpotonoia rogimontal do poder Legislativo Mu-
nicip«al.

Art. ^g - poderá qu«ándo muito a G.âm,ara d-e Voreadoros roduzir «as dospe-
G«as incluídas n.ao pirogositurao do Executivo, desde que a
prntiG«a sOj.a do intersasQ para a economia m"anicip«al,- oxcetu-
«ando-sQ a^dospesa glob«ai na proposta orç«aBontari«a, não sendo
de compGtanci«a do podar Legislativo qualquer outr«a prrática
através de Gnondnp. que importem óm «aditivo, substitutivo ou
«adicioiiial relacionando aumento d«ao pr'oj)OG.t«aG apresentad<aG po"
Io poder Executivo.. . .

Paragraío Único — jjo caso d«as emendas que se relacionem com a redução
do despesas de aumento propostas polo podor Executivo a câ-

,  m«ara somente as conoidorará .apro.v«ad.áo pelo voto do 2/3 (do
is terços) do plon.ário.

Art. - Cabo ho comissões perm.anontos d«a Casa, que receberem «as ini-
ci«ativa3 ora«anad<aG do poder Executivo reunir-se imediatamente
par «a^ áprocia—Ias o dar sou p<arecGr, devolvendo as iniciati—

-  T«ao à MQsa com os rospoçtiros pnrecoroo dentro do período do
três (3) dias .çnr.a «a CPmissão de Constituição, justiça o Ro-
^pÇõ.0, o, também, de tros (3) di«aG para as domãio comissões,
contendo, inclusive,, as emendas que íorom deliberadas por ma-

■  .ioria. ■



v^.

Fl. 2i

Art. í?i - cneo contrário, clGQdQ que não cumprido o dioposto no pro-
sonto Docroto LogiclntlTo, quQ onquadra a câr-iara (Íq voro^
ntloroG clSsto Municíi^io no Ato Inotituoional já coneagrado
na constituição Federal o noo Eoginontoó doa poderão Lo-
giolativoo, federaie o estaduaio, oe projotoo do Loi serão
incluídos na Grdem do Blo da sessão imediata da Casa, cm
regine de urgência e preferencia.

Art. 62 - Chegando a Mesa, em dcvoluçèlo, as natóriaa comproendidao
nos artieoo autorioreo, desde que contonhnra os parocoroo c
ao emendas atribuídas he ComioSõOQ pornanonteo ou aos Mem
bros ̂da câmara, o plenário oe pronunciara imediatanent®, a-
traTes do voto simbólico, som qualquer praao, incluindo-so
as mesmos na pauta da ©rdom do pia para a sossão imediata.

Art. 7= - seta Beoolução tjStá sua vigência ate quando estiver vigora
do o Ato Institucional, revogadas as disposições em contrá
rio e será anexada ao Regimento interno da Casa.

Cachoeiro de itopomirim, saia jeronimo Monteiro, io de julho de 1964.

pr. Elias Moyoeo

j  presidente da câmara Municipal

V  ■ ■ • .



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMAM municipal de CACHOEmO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO K

/IIVEXOS

PROJETO DE

RESOLUÇÃO Nt 2^/6^

f.

O proEidonto da Gamara M^iiicipal do Cachooiro do
Itapomirim, no ugo. do cuac atribuiçõoo logaic, Fn-

jV ço Sabor quo a Gamara doerotaí

Art. Ig - Fica ontabolocido por osto pocroto Logislativo quo os pro-
jotoE do Loi do iniciativa do podo? Executivo dovorão sor
aprociadOG o votados pola Gamara Municipal cio Voroadoros dôs-
to Município dentro do poríodo do 30 (trinta) dias e no ca-

''' so dosEaE iniciativas não aorom votadas naquolo poríodo gg-
rão aprovn'ias antoniaticamonto 'Io acordo com os originais o—

^  riundos do Executivo.

Art. 2§ - ag matorias quo impliquem c-m doEposas são do competência ox-
cluniva do Poder Executivo, inclusivo aquelas quo disnonham
cobro aumento de dospesac, da administração ou do pessoal
quo sorve ã Municipalidade, rc-ssalvando-Go, apenas, aquelas
quo sejam do competência regimental do poder Legislativo Mu
nicipal.

Art. 3g - poderá quando muito a Gamara do Veroadoros reduzir as despe
sas incluídas nas pro^Dosituras do Executivo, desde que a*
pratica seja do interocce para a economia rAunicipal, oxcetu-
ando-GO a^^desposa global na proposta orçamentária, não sondo
de competência do poder Legislativo qualquer outra prática

^  através de emendas que importem em aditivo, substitutivo ou
,  adicional relacionando au-mento das propostas apresentadas pe
lo poder E^^ecutivo.

Parágrafo Unico — j\jo caso das emendas que se relacionem com a redução
de despesas do aumento pro^jostas pelo poder Executivo, a Ga
mara somente as considerara aprovadas pelo voto de 2/3 (do
is terços) do plenário.

Art. — Gabe as Gamissões Permanentes da Gasa, quo receberem, as ini
ciativas emanadas do poder Executivo reunir-se imediatamente
par a^ apreciá-las e dar sou'parecer, devolvendo as iniciati
vas á Mesa com os respectivos pareceres dentro do período de
tres (3) dias nara a Gomissão do Constituição, justiça o Re
dação, o, também, de três (3) dias para as demais Gom.issões,
contendo, inclusive, as emendas que forem deliberadas por ma
ioria.

í



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CâMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO IV.....
AiVEXOS

i

%

Art. 52 - C''iso contrario, floEdo que- não cumprido o diopocto no pro-
sontü pocroto Logiçlativo, quo enquadra a câr-iara do Voro-
adoroG doato Municiijio no Ato Inatitucional já cpncaBrado
na conatitqição FGdc-ral o noa RoEinontoa doa podorc-a Lo-
gialativoa, fodoraia o octaduaia, oa projc-toa do Lei eorão
incluidOG na Ordom do Dia da aoaaão imediata da Casa» oin
rogxme de urgência o preierência.

ilrt. 62 - Chegando a Moaa, em devolução, aa matóriaa compreondidaa
noa artigoa antorioroa, doade que contenham oa pareceroa e
aa emendaa atribuxdaa àa coniaaõee pormanentea ou aoa Mem-.
broG^da Gamara, o plenário ae pronunciara imediatamente, a-
travea de voto aim.bolico, aom qualquer prazo, incluindo-ae
aa meamaa na pauta da Ordem do pia para a acaaão imediata.

Art. 72 - seta Reaolução tnta sua vigência ate quando estiver vigoran
do o Ato Inatitucional, revogadas aa diapoaiçõea em contrá
rio e aera anexada ao Regimento interno da Casa.

Cachoeiro de itapemirim, sala jeronimo Monteiro, IQ do julho do 1964.

pr. sliaa Moyaea

j  preaidente da câmara Municipal
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197/64 ,

Gachodiro do itapertârin, ; 14 do julho xlo 19t>4

is

AtqncioísaG àaudaÇóOD

Sliac Moy.GGO jj.
t  FRüSID^fííâ BA C&âKâ MÜÍÍÍXÍIPaL ■

AO £"xmo. sonhor .

Aboi Snhtniia
BB. Prefeito Municipal
unchoç-iro do itapomirira

■SGnhòr-.FTG-íei.to, ■

Tenho a honra de oncaininhar á vooca excelência, pa

ta quqtónha conhecimento do assunto, cópia da kESÜlüÇIô Sâ 24/64,

aprovada por unanimidade por esta u amar a MhiiiPipal, em Geóssio ordi

nária r o alisada no d ia.novo do correnco, adaptando o Eogimonto in

terno da üasa ao Ato Institucional, modidai aliás, que vem sendo

aplicada por diversos legisiativoo fedoraie, estaduais e municipa-

■ is. - ' ■ ' . . ■ '
Aprovoito,a oportunidade para apreaoiitar-lho as ma-



C proQiílQiito da ünranra Municipal ú<i encMooiro dc-
•  linpümiFis, ao uco do suno níi?ibuiç5<iD lognic, in-

C© eaCor 4,0 « uarancn decretou a ccÉiuinto fíocoiu-
^  çáo aâ h4;

t  ' ■ ^
Art. ig - íica OBtnboiecldo j^or ôoto üücreio LOEisla-ivo que oc pro-^

■  jotoc da Loi do irticintivn do poder BxoguííÍvo deverão , cor
agrecindOD s votadoo j)Oln onajarn Hunieipnl de Vorendoros
dêote Mttuicipiq dentro do per iodo de ̂  (triat.n) dlne o

/! ao OfiQO desnnc iiriointivna ado serem votadac naquele perí
odo oeraô aprovndno nutomnticaHento do aoõrdo cem oa cri- .

■  ,^ . glnnie ociundoo db sxeeuiivo,

Art» 2i - ÂG íaatérino que impliquem em doopeoar, gKo de competeacia
exclusiva do poder Sxeoutivo, inolueivo aquelno que dispo
nham Qohro nuBOíito de despeoac, da admiáiGtraçao ou do
pessoal que servo n MunicipAlldade, rossnlváíído-eo, apcansf
aquelas que sejam de compifetênoia reeiaontal do poder |.e-
gioi.atiwo .MuniG.iijai-..

Art. 3Á - poderá quando «.uito a üámãra de Voreadores reduair ac des-
pesno iticluldoG. .nas proposituras do .t^soGjitivo, desde quê a
prática soja de iaterôsse para a econorjla mauicipal, exce-

-  tuainio-se. a dooposa global na jj.ropoeta ori^aíaentnriai aíLo
sendo de oOHptfeêucia do poder g.egialativo qualquer outra
prática através de ewon.ias qdo iraportom em aditivo, cube-

i  ■ titutivo ou aáioiànnX reiaGionando auraeato das propostas a-
preaentadno polo poder Sxocutivo,

Farágraio tínico - fio caco. das emendao que ce. relacionam coa a redu-
çâo^de despesas cie aumento prapoctae pela poder sxécutivo
a ünraara o&monte ns considerará aprovadas pelo voto do
2/3 ̂ .doio terçooj do plenário.

,Art. 4d.-.uabo ?t;5 uoíiissõea permaneiitoc daonaa, que receber em ao i-
.  aiciativao. Osanadao do poder àxeçu^ivo reuair-so imodinta-

mento para aprecia-las e dar seu paroecr, devolvendo ns x-
iiiciativAG a Meca cora os rospoctivoa pareGoros dentro do
periüdo de três [,3) dias pata a uoniesao de cjonctltuisído,
justiça e sednsâo, e, tarabe®, de três i3) dias para as do-
0aiõ QoaiüGõ00, contendo, InGlucive, ne efsoüdnc que forem

■ deliberadas por maioria.
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